
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0000352-45.2013.815.0151
— 1ª Vara da Comarca de Conceição
RELATOR: Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
EMBARGANTE: José Vonaldo Gregório de Sousa
ADVOGADO(A): Ozael da Costa Fernandes, OAB/PB 5.510
EMBARGADO: A Câmara Criminal do TJPB

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  —
ALEGAÇÃO  DE  DIVERGÊNCIA  ENTRE  A  DECISÃO
PROFERIDA  NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO  E  O
ACÓRDÃO  LAVRADO  —  NÃO  OCORRÊNCIA  —
ARESTO DE ACORDO COM A EXPOSIÇÃO DO VOTO
DO  RELATOR  —  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM —
EMBARGOS ACOLHIDOS APENAS PARA ACLARAR A
DECISÃO  NO  TOCANTE  À  DOSIMETRIA  DA  PENA
DO  DELITO  DE  PECULATO  ELETRÔNICO  E  SUAS
CONSEQUÊNCIAS.

—  Não há de se falar em divergência entre a decisão proferida
na sessão de julgamento e posterior lavratura, quando o voto
do relator, explanado de forma verbal, está ratificado no texto
do  acórdão,  sendo,  porém,  pertinente,  na  hipótese,  o
aclaramento  do  decisum  no  que  toca  à  dosimetria  da  pena
relativa ao crime de peculato eletrônico e seus consectários.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados. 

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça  do  Estado,  à  unanimidade,  em  acolher  parcialmente,  para  conhecer
contradição existente na sessão de julgamento, prevalendo a interpretação que foi
dada no acórdão de fls. 531/534.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos declaratórios opostos por  José Vonaldo
Gregório de Sousa,  que apontam suposta divergência entre o que ficou decidido na
sessão de julgamento da apelação nº 0000352-45.2013.815.0151 e o que foi consignado
no acórdão correlato das fls. 531/534v, no que pertine ao quantum da pena imposta ao
réu  pela  prática  do  crime  de  inserção  de  dados  falsos  em sistema  de  informações,



conhecido como peculato eletrônico, à substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos e ao regime prisional fixado. 

Propõe  o  embargante  que  sejam  acolhidos  e  providos  os
presentes embargos de declaração, sanando, assim, os equívocos do acórdão vergastado.

Em suas razões, fls. 538/544, alega o embargante que o relator
do recurso apelatório susomencionado reduziu a sua pena, relativa ao crime de peculato
eletrônico,  para  3  (três)  anos  e  9  (nove)  meses  de  reclusão  e  procedeu  à  devida
substituição por reprimenda restritiva de direitos, alterando o regime prisional para o
aberto,  contudo a  decisão  guerreada,  foi  lavrada  de  forma  contrária  ao  julgamento,
estabelecendo  que  a  referida  penalidade  teria  sido  reduzida  para  5  (cinco)  anos,  o
regime de cumprimento seria o semiaberto e não haveria substituição por pena restritiva
de direitos. 

Às fls. 557/564, constam as notas taquigráficas pertinentes. 

Contrarrazões apresentadas pela Procuradoria de Justiça, às fls.
566/568, pugnando pelo acolhimento parcial dos embargos apenas para alterar o regime
prisional e fazer a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

 
  É o brevíssimo relatório. 

VOTO:

A  priori,  ressalto  que  o  ora  embargante  fora  condenado  no
presente  feito  pelo  cometimento  dos  crimes  de  usura  (art.  4º  da  Lei  nº  1.521/51)  e
inserção de dados falsos em sistema de informações (art. 313-A do CP), em concurso
material, tendo a apelação sido parcialmente provida para lhe reduzir o quantum da pena
aplicada em primeira instância, em relação aos dois delitos, e alterar-lhe o regime de
cumprimento inicial da reprimenda para o semiaberto.

Assim,  fixou-se,  no  decisum vergastado,  para o delito  do art.
313-A do CP, a pena definitiva de 5 (cinco) anos de reclusão e, para o crime do art. 4º
da Lei nº 1.521/51, 6 (seis) meses de detenção. 

Este  recurso,  porém,  ataca,  especialmente,  os  termos  do
acórdão, no que se refere ao delito de peculato eletrônico.

De acordo com as notas taquigráficas juntadas, fls. 562, o nobre
relator  da  apelação  nº  0000352-45.2013.815.0151  reduziu  a  pena-base  do  acusado,
relativa  ao  peculato  eletrônico,  para  3  (três)  anos  e  9  (nove)  meses  de  reclusão,
mantendo os demais termos da dosimetria feita na sentença pelo juízo  a quo, ou
seja, aplicou-lhe, na terceira fase da fixação da reprimenda, a causa especial de aumento
de pena prevista no art. 327, § 2º, do CP, incidente em razão do autor do crime, à época,
ser  ocupante  de  cargo  em  comissão  da  Administração  Pública  do  Município  de
Conceição, tornando a pena definitiva em 5 (cinco) anos de reclusão.

Na  sequência,  quando  indagado  pelo  advogado  do  réu,  ora
recorrente, acerca da diminuição da reprimenda,  mais uma vez o relator do apelo se
reportou à redução da pena-base para 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão. 



Em seguida, diante da pena definitiva, relativa ao crime previsto
no art. 313-A do CP, ter atingido o  quantum de 5 (cinco) anos de reclusão, fixou-se,
devidamente,  o  regime  prisional,  inicial,  semiaberto,  não  havendo  que  se  falar  em
substituição da reprimenda privativa de liberdade por restritiva de direitos.

A lavratura do acórdão, por sua vez, deu-se de forma coerente
com o  voto  do  referido  relator,  sendo  oportunas  as  explicações  acima  apenas  para
aclarar o decidido na sessão de julgamento, no que tange à dosimetria da pena relativa
do crime de peculato eletrônico e seus efeitos. 

Nesse  diapasão,  não  há  de  se  falar  em  divergência  entre  a
decisão proferida na sessão de julgamento e o acórdão, vez que o conteúdo do voto
escrito  está em consonância com o veredicto proferido,  verbalmente,  pelo relator  da
apelação naquela reunião. 

Ante  o  exposto,  ACOLHO  PARCIALMENTE  OS
EMBARGOS somente para aclarar a decisão, no ponto referente à dosimetria da pena
do crime do art. 313-A do CP e suas consequências, MANTENDO, NA ÍNTEGRA, O
CONTEÚDO DO ACÓRDÃO DAS FLS. 531/534v.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Joás de Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência  da
Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do relator o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, os  excelentíssimos  senhores
desembargadores Joás de Brito Pereira Filho e José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz de
Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva).

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 de setembro de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator
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